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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PUBLICAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 895 de 18 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 202, de 14 
de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e da competência que lhe confere o 
art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE:  

Art. 1º Art. 1º PUBLICAR o trânsito em julgado da Decisão - SEI 63 ( 43406476 ) da  Superintendente 
do Hospital Universitário Alcides Carneiro HUAC-UFCG, filial  da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares – EBSERH, nos seguintes termos: 

N ° do processo  Ata  Medida Disciplinar Normativo infringido  

 23769.007521/2024-97 
 Despacho Decisório - SEI 
63 (43406476) 

 Absolvição Não se aplica 

Art. 2º Publique-se em Boletim de Serviço. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

  
 

 Portaria-SEI nº 896 de 18 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 202, de 14 
de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e da competência que lhe confere o 
art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE:  

Art. 1º Art. 1º PUBLICAR o trânsito em julgado da Decisão - SEI 64 ( 43426723 ) da  Superintendente do 
Hospital Universitário Alcides Carneiro HUAC-UFCG, filial  da Empresa Brasileira de Serviços Hospitala-
res – EBSERH, nos seguintes termos: 

N ° do processo  Ata  Medida Disciplinar Normativo infringido  

 23769.007522/2024-31 
Despacho Decisório - SEI 
64 (43426723)  

 Absolvição Não se aplica 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59441128&id_procedimento_atual=55114315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=932dca33747afa46a248afa3069bc21cb8d86978f3749cd2d0549b262e96371cfaa6b469c3fdf296694af51a82d99d137cd6a2981220a500db9a44c8723fd4ae9dfa924453f6ba6f1c3e7b52d3b85ad98f83852b9adb58df2939f9b6f5b2e72b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59463763&id_procedimento_atual=55114571&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=bf4bb76f3b382021e8964e0d5335e4b15b64017b5575f56b9ee667348dc10bf0faa6b469c3fdf296694af51a82d99d137cd6a2981220a500db9a44c8723fd4ae9dfa924453f6ba6f1c3e7b52d3b85ad98f83852b9adb58df2939f9b6f5b2e72b
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Art. 2º Publique-se em Boletim de Serviço. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 897 de 18 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 202, de 14 
de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e da competência que lhe confere o 
art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

Considerando o Despacho de Admissibilidade - I. Preliminar 43485606; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar PAULO GERMANO DA COSTA ALVES, Matrícula SIAPE nº 299****, ocupante do cargo 
de Analista Administrativo - Contabilidade, lotado no HUAC-UFCG, para atuar como COMISSÁRIO e 
conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular 
descrito no Processo nº 23658.034855/2024-91, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

EXONERAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 899 de 22 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR a pedido devido à aposentadoria voluntária o servidor Eduardo Espínola Freire, ma-
trícula Siape n.º 991****, da função gratificada de chefe da Unidade de Contratualização e Processa-
mento da Informação Assistencial (UCPIA), do Hospital Universitário Alcides Carneiro HUAC-EBSERH. 



nº 587 terça-feira, 22 de outubro de 2024  

 6 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de outubro de 2024. 

Art. 3º Publique-se no Boletim de Serviço. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 894 de 18 de outubro de 2024 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 
uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23769.013458/2024-28 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços com Equipamentos em Comodato abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão 
Eletrônico (SRP) Nº 000105/2023, cujo objeto é a " Aquisição de MMH (Equipos para Bomba de Infu-
são), por ADESÃO, para atender as necessidades do Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, 
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh." 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58461204&id_procedimento_atual=58461204&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004048&infra_hash=90e5d08678e85a008d4a232626031b6d0a1e51b6ad55e4662da6ab3350f6600cfaa6b469c3fdf296694af51a82d99d137cd6a2981220a500db9a44c8723fd4ae9dfa924453f6ba6f1c3e7b52d3b85ad98f83852b9adb58df2939f9b6f5b2e72b
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I. Gestor: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 141**** 

SUBSTITUTO  DANIEL RODRIGO DE SOUSA 327**** 

 II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS    331**** 

SUBSTITUTO LIDIANE LYRA FLOR 330**** 

II. Fiscais Técnicos do Comodato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOÃO PAULO DE JESUS BARROS TEIXEIRA 338**** 

SUBSTITUTO REGINA DE ALCANTARA JORDÃO DE VASCONCELOS  321**** 

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

a) Ata de Registro de Preços - SEI 691 - SAMTRONIC INDUSTRIA (SEI nº 34518760) - SAMTRONIC 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ: 58.426.628/0001-33). 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor  quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49593908&id_procedimento_atual=58461204&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004048&infra_hash=ea4f9a18f48c1fef038dc5557592ae9e29d0d35803dcdbbf0ec3376b8c49ee27faa6b469c3fdf296694af51a82d99d137cd6a2981220a500db9a44c8723fd4ae9dfa924453f6ba6f1c3e7b52d3b85ad98f83852b9adb58df2939f9b6f5b2e72b
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 
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Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 898 de 22 de outubro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Contratação de empresa especializada para a Aquisição de Equipamento 
Médico-Hospitalar (Aparelhos de Polissonografia), visando atender às necessidades do Hospital Uni-
versitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de 
maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Victor Felipe Amorim de Souza - Matrícula SIAPE 223**** - membro da área requisitante e Coorde-
nador da EPC; 

II. João Paulo de Jesus Barros Teixera - Matrícula SIAPE 338****   - membro da área requisitante; 

III. Regina de Alcantara Jordão de Vasconcelos - Matrícula SIAPE 321**** - membro da área deman-
dante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
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VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contrata-
ção e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

Entrega e conferência de materiais e instrumentais entre bloco cirúrgico e central de material de 
esterilização. POP.UBCME.0042 – v.1 

Acesse: Este protocolo operacional padrão (POP) visa descrever e normatizar o correto fluxo de en-
trega de materiais reprocessáveis e instrumentais para higienização, desinfecção/esterilização, entre 
o circulante/instrumentador do bloco cirúrgico (BC) e técnico ou auxiliar de enfermagem da central de 
material e esterilização (CME). Adicionalmente este protocolo visa garantir a rastreabilidade dos pro-
dutos, redução da perda de material e identificação de instrumentais para manutenção corretiva.  

 

 

 

 
 
 

 
 

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2024-10/POP.UBCME_.042%20Entrega%20e%20confer%C3%AAncia%20de%20materiais%20e%20instrumentais%20entre%20bloco%20cir%C3%BArgico%20e%20central%20de%20material%20de%20esteriliza%C3%A7%C3%A3o.%20v.1.pdf

